
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 130/1999 de 5 de Agosto

Considerando que a Resolução n.º 72/99, de 29 de Abril, para além de autorizar o Secretário Regional
da Economia a proceder à abertura de concurso público para a empreitada do Parque de Campismo das
Furnas, delegou naquele membro do Governo Regional outros poderes relacionados com o mesmo
procedimento;

Considerando que a necessidade de imprimir ao processo uma maior celeridade torna aconselhável
alargar o âmbito da delegação de poderes contemplada naquela resolução;

Assim, no uso das competências que lhe são conferidas pelas alíneas b) e z) do artigo 60.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, e ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 4
do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 55/95, de 29 de Março, n.º 2 do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 19-A/98/A, de 31 de Dezembro, e alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º 2-A/99/A, de 16 de Março, o Governo Regional resolve o seguinte:

1. 0 n.º 2 da Resolução n.º 72/99, de 29 de Abril, passa a ter a seguinte redacção:

"2 - Delegar no Secretário Regional da Economia poderes para praticar todos os demais actos que se
mostrem necessários à realização do referido concurso público, bem como o de autorizar a
correspondente despesa pública."

2. A presente resolução entra imediatamente em vigor.

Aprovada em Conselho do Governo, Angra do Heroísmo, 5 de Julho de 1999. - 0 Presidente do
Governo, Carlos Manuel Martins do Vale César.


